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Autoriza o Poder Execut i vo a assumir o encargo 
com a locação de imóvel destinado à Soc i edade 
Holística Humani tária . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câma r a Mun i c i pal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte l ei : 

Art . 1° . Fi c a o Executivo Municipal autor izado 
a assumir o encargo com a locação de imóve l dest i nado à Soc i edade 
Holí stica Humanitária . 

corr e rão 
vigen t e . 

por conta 
Art. 2° . As despesas decorrentes 

de do t ações próprias previ stas no 
desta l ei 
orçamento 

Art. 3° . Para que o Executivo Municipal possa 
assumi r o encargo com a locação, será obrigatória a ass inatura de 
termo de responsabilida de , pelo Presidente da entidade, 
responsabilizando-se, pessoa l mente por todo e qualque r dano causado ao 
imóvel durante o pe ríodo da locação . 

Parágrafo Único . No cont rato de l ocação a ser 
firmado também deverá constar c l áusula fixa ndo a responsabilidade do 
Presidente da ent i dade, conforme descri to no caput deste artigo . 

Art . 4 o . Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as d ispos i ções em c o nt rário . 

Prefeitura Municipa l de São José dos Campos , 
08 de maio de 2002 . 
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Reg istrada na Di v i são de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos oito dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dois . 

PI 005034-6/02 . 
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Roberta Ma rcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


